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D E C R E T O N5 2.944

AUTORIZA A SECRETARIA DE SAÚDE, REALIZAR A "I CON
FERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE NESTE MUNICÍPIO.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Fica autorizada a Secretaria de Saúde a 
nos dias 20 e 21 de setembro de 1991, a I Conferên 
cia Municipal de Saúde, destinada a promover a di£ 
cussão dos problemas da área de saúde e avaliação 
dos diversos aspectos do Sistema Único de Saúde- 
S.U.S.

Artigo realizar

Artigo Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi

setembro de 1991.

ARTHUR BALLERI
icipalei to Ml

Registrado em Livro proprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 12 de setembro de 1991.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


